
Governo do Distrito Federal

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90043/2024

(Processo Administra�vo nº 00053-00121204/2024-06) - Código UASG: 170394

 

 

Torna-se público que o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, sediado no QCG – Quartel do Comando Geral, SAM Lote D Módulo E –
 Brasília – Distrito Federal - CEP 70620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, por meio da Diretoria de Contratações e Aquisições,
do Departamento de Administração e Logís�ca - CBMDF/DEALF/DICOA, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 67, de 2021 e do Decreto 44.330, de 16 de março de
2023, e demais legislações aplicáveis.

 

Data de Inicio de Propostas (Divulgação): 17/10/2024

Data fim de recebimento de propostas: 23/10/2024 às 08:29

Horário da Fase de Lances: 08h30 às 14h30

Valor previsto para a contratação: R$ 4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais)

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Exclusivamente ME/EPP/Equiparadas: SIM

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Fornecimento con�nuo de medicamentos manipulados, para o Setor de Farmácia da Policlínica Médica do CBMDF, Havendo mais
de um item, faculta-se ao fornecedor a par�cipação em quantos forem de seu interesse.

1.2. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet com o Termo de Referência, prevalecerá este
úl�mo.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em "Transparência / acesso
à informação / licitações e Contratos / licitações”).

2.3. Somente poderão par�cipar desta dispensa eletrônica as microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores
individuais, em cumprimento ao art. 48, inciso I, c/c art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006, que atenderem a todas as exigências
constantes neste Aviso e seus Anexos, sendo inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial.

2.4. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou
en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O procedimento de ingresso na dispensa eletrônica, bem como o cadastramento de proposta, obedecerão os ritos e as
exigências previstos na Lei nº 14.133/2021 e na Subseção II,  da Seção III, Capítulo VIII do Decreto distrital nº 44.330/2023.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema
de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor,
não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
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promovendo, quando requerido, para correção de divergência na qualidade ou quan�dade do objeto, sua subs�tuição em prazo indicado no
Termo de Referência.

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

 

4. FASE DE LANCES

4.1. O procedimento da fase de lances na dispensa eletrônica obedecerá os ritos e as exigências previstos na Lei nº 14.133/2021 e
na Subseção III,  da Seção III, Capítulo VIII do Decreto distrital nº 44.330/2023.

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. O julgamento/conformidade da(s) proposta(s) e a habilitação do(s) fornecedor(es), bem como a adjudicação, homologação e a
eventual aplicação de sanções, obedecerão os ritos e as exigências previstos na Lei nº 14.133/2021 e nas Subseções IV e V  da Seção III Capítulo
VIII do Decreto distrital nº 44.330/2023. 

5.2. Como alguns itens da presente aquisição se dará por agrupamento e devido a limitação do sistema, informo que não serão
aceitas propostas que apresentarem valores globais e unitários acima do es�mado. Desta feita, em que pese o cadastramento da proposta
inicial em sistema se dê pelo valor global (todo material), ao apresentar suas propostas detalhadas, contemplando cada item relacionado no
tópico 7 do Termo de Referência Nº 514/2024 - DIMAT, estes deverão ter valores unitários inferiores aos es�mados por item.

5.3. Encerrada a fase de lances, ficará estabelecido prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação no sistema, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao úl�mo lance ofertado ou negociado.

5.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação expressa e jus�ficada do par�cipante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Agente. 

5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Será desclassificada a(s) proposta(s) que: 

5.6.1. Con�ver vícios insanáveis, 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos, 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação, 

5.6.4. Não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão u�lizados para a comunicação oficial
entre o CBMDF e a empresa, tanto na fase seleção do fornecedor quanto na fase contratual.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Para a habilitação do(s) fornecedor(es) mais bem classificado(s) serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei
nº 14.133/2021 - Capítulo VI; 

6.2. A verificação dos documentos de que trata o subtópico 6.1, será realizada em sistemas de cadastro de fornecedores man�dos
pelo Distrito Federal ou pelo Governo Federal ou, ainda, em outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais par�cipantes o
direito de acesso aos dados constantes em todos os sistemas.

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.3.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, em especial aos constantes nos níveis de cadastramentos II
(HABILITAÇÃO JURÍDICA), III (REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA FEDERAL) e IV (REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL/DISTRITAL E
MUNICIPAL);

6.3.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respec�va documentação atualizada. 

6.3.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s).

6.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de
Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

6.3.4. Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.3.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas dos itens “6.3.2.”, “6.3.3” e
“6.3.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site
www.receita.fazenda.df.gov.br.
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6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma
estabelecida no subtópico 6.3, ou de documentos não constantes dos sistemas de cadastro de fornecedores, o CBMDF solicitará ao vencedor,
no prazo estabelecido pelo Agente de contratação, o envio desses complementos por meio do sistema.

6.5. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de
fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será
exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas �sicas, a quitação com a Fazenda
Federal.

6.6. Na hipótese de o(s) fornecedor(es) não atender(em) às exigências para a habilitação, o CBMDF examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Quando não for possível es�mar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os pra�cados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emi�das para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

7.2. O(s) fornecedor(es) estará(ão) sujeito(s) às sanções administra�vas previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

7.3. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal - atesto,
liquidação e pagamento.

7.4. Integram este Aviso de Contratação Direta os seguintes anexos:

7.4.1. ANEXO I – Termo de Referência;

7.4.2. ANEXO II - Modelo de Proposta;

7.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato. 

 

 

Responsável pela condução do certame: 2º Sgt. QBMG-1 JEREMIAS ARAUJO ALVES DA COSTA, matr. 2909391, como o agente de contratação
responsável pela condução da Dispensa Eletrônica e, em eventual impedimento, a 3º Sgt. QBMG-1 LAYS RODRIGUES DE SOUZA, matr. 3053845.
Telefone (61) 3193-0190. Horário do expediente administra�vo: 13h às 19h de segunda a quinta-feira e de 07h às 13h nas sextas-feiras. E-mail
da seção: dicoa.sudir@cbm.df.gov.br.

 

 

ANEXO I

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Diretoria de Materiais e Serviços
Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

Termo de Referência - CBMDF/DIMAT/SEPEC

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 440/2024
 

1. OBJETO

Fornecimento con�nuo de medicamentos manipulados, para o Setor de Farmácia da Policlínica Médica do CBMDF, conforme
especificações, quan�ta�vos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Diretoria de Saúde, DISAU, é o órgão, subordinado ao DERHU, incumbido das a�vidades relacionadas com a atenção à saúde
do bombeiro militar, seus dependentes legais e pensionistas. O Regulamento Geral do CBMDF, Portaria n] 24, de 25 de novembro de 2020,
publicada no BG 223, de 1º de dezembro de 2020, define como competências da Diretoria de Saúde (DISAU):

"...
V - prover ao bombeiro militar, seus dependentes e pensionistas:

a) assistência médico-hospitalar;
b) assistência odontológica;
c) assistência psicossocial;

d) capacitação �sica
[...]"

A Diretoria de Saúde cumpre sua missão legal por meio de estrutura própria de prestação de serviços e contratação de empresas
por meio de edital de credenciamento. Administra�vamente, a Policlínica Médica (POMED) é diretamente subordinadas à DISAU. 
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De acordo com o art. 1º do Decreto nº 7.163/10, a organização básica do CBMDF compreende o Comando-Geral e os órgãos de
direção geral e setorial. Os órgãos de direção são responsáveis pela administração da Corporação e fiscalização dos órgãos de apoio e de
execução. O Departamento de Recursos Humanos, DERHU, órgão do CBMDF, tem como atribuição, entre outras, o planejamento, a
coordenação e o controle das a�vidades relacionadas a assistência à saúde, conforme previsto no art. 27 do Decreto nº 7.163/10. A Lei nº
8.255/91 es�pula que os órgãos de apoio atendam às necessidades de pessoal, de material e de serviços de toda a Corporação, realizando sua
a�vidade-meio. A Lei nº 12.086/09 incluiu a POMED na classificação de órgão de apoio ao sistema de saúde da Corporação e definiu sua
atribuição de prestar assistência médica à família bombeiro militar.

A Policlínica Médica (POMED) possui uma estrutura completa do �po Hospital-Dia, com clínicas médicas, setor de diagnós�co e
imagem, centro cirúrgico, laboratório, fisioterapia, dentre outros serviços.

Nesse sen�do, a missão da Farmácia, FARMA, é prover à POMED os medicamentos necessários para que se tornem possíveis
diversos procedimentos aos usuários (militares, dependentes e pensionistas) do serviço de saúde do CBMDF. No Regulamento Geral do
CBMDF, Portaria nº 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no Suplemento ao BG 223, de 1º de dezembro de 2020, em seu ar�go 327,
encontram-se as atribuições FARMA/POMED:

I - planejar, organizar, dirigir e controlar os procedimentos relacionados às a�vidades de Farmácia Hospitalar da POMED;
II - garan�r o uso seguro e racional dos medicamentos prescritos;

III - atender à demanda de medicamentos para a execução dos diversos procedimentos de saúde da POMED;
IV - instruir processos de aquisição de materiais e de prestação de serviços necessários ao funcionamento da Farmácia;
V - acompanhar o trâmite de pedidos de aquisição de materiais e contratação de serviços;

VI - trabalhar com responsabilidade técnica respaldada e registrada no Conselho Regional de Farmácia;
VII - criar ou adotar programas de controle de qualidade interno e zelar pela educação con�nuada e atualização
cien�fica.

Para que a Farmácia da Policlínica Médica possa cumprir suas atribuições, é imprescindível a aquisição de medicamentos
para disponibilização de forma con�nua de modo a garan�r o bom desenvolvimento das a�vidades dos setores da POMED.

O Achado 4 da Decisão nº 5506/2018 do Tribunal de Contas do Distrito Federal,  constante no item “1” da letra “c” orienta para
que o CBMDF realize estudos e adote providências para o�mizar o uso e/ou aumentar os recursos disponíveis para a Assistência à Saúde do
CBMDF, em face do risco da sua insuficiência no curto prazo.

No mesmo sen�do a Ata 03/2018 (16202480) que versa sobre a deliberação do Conselho de Administração do Fundo de Saúde
do – CAFS/CBMDF, em ordinária do dia 12 de dezembro de 2018, aprovou a proposta para se mudar o enfoque da gestão da saúde,
diferenciando o credenciamento das despesas com os projetos (contratações).

Esta ação tem por finalidade conhecer e dar tratamento prioritário aos processos licitatórios de aquisição de bens e serviços que
efe�vamente permitam a realização de atendimentos e exames na rede própria, em detrimento daqueles que atualmente são realizados em
clínicas e hospitais credenciados, gerando economia nos gastos anuais da DISAU.

Conclui-se, assim, que este projeto está alinhado com o Planejamento Estratégico da Corporação no que tange o 9º obje�vo
estratégico:

Recursos humanos, valorizar o profissional bombeiro militar, e a estratégia consiste em priorizar a saúde, condições
favoráveis de trabalho e qualidade de vida dos profissionais da corporação.

A Policlínica Médica do CBMDF - POMED enfrenta grandes dificuldades para efe�var aquisições de medicamentos, fármacos e
insumos para o cumprimento de suas atribuições, e ainda considerando que esta deficiência vem sendo recorrente, os gastos des�nados à
saúde estão se tornando ainda maiores, uma vez que, a ausência de medicamentos, fármacos e insumos limitam e/ou impedem os
procedimentos e a�vidades médicas na POMED, com a obrigatoriedade de encaminhar mais usuários para as redes credenciadas. As
deficiências no processo para aquisição de medicamentos, fármacos e insumos ficaram mais evidentes, com o aumento da demanda, após a
recente ampliação da POMED e o maior número de usuários.

Considerando o potencial instalado em equipamentos da Policlínica Médica, a ampliação da estrutura da �sica da Policlínica
Médica, quadro especializados de profissionais, inclusão de novos militares e seus dependentes e consequente aumento do número de
atendimentos, faz-se necessário a aquisição dos medicamentos para as a�vidades diárias dos diversos Setores da POMED.

O déficit ou a falta desses itens acarretam em prejuízo direto ao atendimento do usuário, redução da produ�vidade e implicam,
até mesmo, na suspensão de procedimentos e consequente encaminhamento a rede credenciada.

O obje�vo desse planejamento é evitar a descon�nuidade dos serviços médicos prestados na POMED, que causam imediata
oneração ao sistema de saúde, pois a demanda de diversos procedimentos tem que ser direcionada às clínicas credenciadas. Dessa forma,
almeja-se corrigir tal problemá�ca por meio da compra regular abarcando o quan�ta�vo anual, de acordo com as necessidades durante esse
período. Ressalta-se que, por se tratar de serviços médicos que são realizados de forma con�nua, a necessidade dos medicamentos é
permanente e não deve sofrer interrupções. Nessa esteira, destaca-se a necessidade de fornecimento con�nuo do item a fim de garan�r o
abastecimento do estoque da POMED.

No tocante ao quan�ta�vo dos itens solicitados neste processo, informamos que a aquisição dos insumos visa suprir as
demandas do setor por um período de  12 (doze) meses.

A aquisição faz-se necessária tendo em vista que a falta dos materiais abaixo relacionados acarretaria na descon�nuidade da
ro�na de trabalho dos setores de Cirurgia Vascular da Policlínica Médica do CBMDF, deixando assim de atender aos usuários do sistema de
saúde da Corporação, e, consequentemente, gerando maiores gastos com o encaminhamento dos usuários para a rede credenciada.

Observa-se que a compra dos medicamentos trará uma importante desoneração orçamentária no Sistema de Saúde, uma vez
que essa u�lização em clínicas e hospitais credenciados superam em muito os valores es�mados para a presente aquisição, contribuindo assim,
para a complexa prestação de serviços de saúde no âmbito da Diretoria de Saúde.

Diante das considerações supracitadas, para melhoria qualita�va e quan�ta�va dos atendimentos realizados aos pacientes na
Policlínica Médica do CBMDF, faz-se necessária a aquisição dos medicamentos solicitados.

No quadro abaixo encontra-se a função de cada material:
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Material CATMAT Função
GLICOSE  75% FRASCO-
AMPOLA  10 ML INJETÁVEL
(INJETÁVEL MANIPULADO)

440270
o medicamento é uma solução hipertônica u�lizada em procedimentos de
escleroterapia, podendo ter sua ação potencializada em associações com o
polidocanol em concentrações diversas.

POLIDOCANOL 0,5%  FRASCO-
AMPOLA  10 ML - INJETÁVEL
(INJETÁVEL MANIPULADO)

343631

o medicamento é um agente esclerosante u�lizado principalmente no
tratamento de varizes de pequeno calibre através de procedimento
minimamente invasivo que envolve a injeção desse agente diretamente nos
vasos a serem tratados.

POLIDOCANOL 1% FRASCO-
AMPOLA  10 ML - INJETÁVEL 
(INJETÁVEL MANIPULADO)

343632

o medicamento é um agente esclerosante u�lizado principalmente no
tratamento de varizes de médio calibre através de procedimento minimamente
invasivo que envolve a injeção desse agente diretamente nos vasos a serem
tratados.

POLIDOCANOL 3% FRASCO-
AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL 
(INJETÁVEL MANIPULADO)

343633

o medicamento é um agente esclerosante u�lizado principalmente no
tratamento de varizes calibrosas e de veias safenas com refluxo. A
escleroterapia com polidocanol é um procedimento minimamente invasivo que
envolve a injeção desse agente esclerosante diretamente nas veias
insuficientes, podendo ser u�lizado tanto em sua forma líquida quanto na sua
forma em espuma, ob�da após diluição do produto com ar, e em diferentes
concentrações de acordo com as condições da veia a ser tratada.

 

Ressalta-se que esses medicamentos foram homologados pela Comissão de Farmácia e Terapêu�ca da POMED, conforme
Informação Técnica 3 (125606076) e, portanto, padronizados e classificados como bens de abastecimento regular nesta Policlínica. Destaca-se
que a disponibilidade do medicamento é fator determinante  para que os usuários da Policlínica Médica do CBMDF possam usufruir do
tratamento no âmbito desta unidade de saúde. 

Nota-se, portanto, que caso não ocorra a aquisição dos medicamentos em tela, os procedimentos de escleroterapia não poderão
ser realizados nas instalações da POMED gerando demanda reprimida ou a necessidade de buscar a rede credenciada para obter o tratamento
adequado. Nesse caso, as instalações da Policlínica Médica estarão subu�lizadas, assim como os profissionais contratados. 

Os recursos a serem u�lizados nesta compra estão previstos no PARF/2024 na natureza de despesa 33.90.30.09 (MATERIAL
FARMACOLÓGICO), PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00FM.0053, conforme se fez público o Suplemento ao Bole�m Geral nº 070, de 12
de abril de 2024.

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER BEM COMUM

É possível observar, diante das especificações con�das neste Termo de Referência que o objeto almejado possui padrões de
desempenho e qualidade obje�vamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permi�r aos potenciais
fornecedores do ramo de a�vidade compa�vel com o objeto da licitação condições de ofertarem suas propostas.

 

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS

Este Termo de Referência foi elaborado com agrupamento dos seguintes itens: Grupo 1 (itens: 2, 3 e 4), não sendo possível ser
licitado em itens isolados, pois causaria prejuízos ao conjunto a ser licitado ou perda de economia de escala.

O TCU se manifestou sobre o tema através da Súmula 247 - TCU/2007 (grifo nosso):

[...]
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a ampla par�cipação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade".

[...]

No presente caso, o agrupamento de itens encontra respaldo por haver total correlação/compa�bilidade, de forma que
encontra-se em consonância inclusive com as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a compe��vidade
necessária à disputa.

 

5. JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS ENTIDADES
PREFERENCIAIS

Considerando que, devido ao valor, a aquisição deverá ser realizada na hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme dispõe o
art. 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando o inciso IV do art. 49 e o inciso I do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014, que versam sobre processos licitatórios cujo valor sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser feitos
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte.

 

6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
ACEITÁVEIS REFERÊNCIA QTD. MEMÓRIA DE CÁLCULO

--- 1
GLICOSE 75% - FRASCO-
AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA
10 ML 360 360 unidades, pois considerando  a atuação de 5 cirurgiãs vasculares, u�liza-se 30

unidades por mês, totalizando 360 por ano (12 meses).
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1

2
POLIDOCANOL 0.5% -
FRASCO-AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA
10 ML 30 30 unidades, pois considerando a atuação de 5 cirurgiãs vasculares, u�liza-se 2,5

unidades por mês, totalizando 30 unidades por ano (12 meses).

3
POLIDOCANOL 1% -
FRASCO-AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA
10 ML 30 30 unidades, pois considerando a atuação de 5 cirurgiãs vasculares, u�liza-se 2,5

unidades por mês, totalizando 30 unidades por ano (12 meses).

4
POLIDOCANOL 3% -
FRASCO-AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA
10 ML 100 100 unidades, pois considerando a atuação de 5 cirurgiãs vasculares, u�liza-se

cerca de 8,3 frascos por mês, totalizando 100 unidades por ano (12 meses).

 

A Administração levará em consideração as possíveis contratações que, no todo ou em parte estejam alinhados com a maioria
dos requisitos descritos no Art. 7º da Lei Distrital nº 4.770 de 22 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal. Conforme previsto em seu parágrafo único, as comprovações dos critérios de
sustentabilidade deverão ser demonstradas por meio da apresentação de proposta, de selo de eficiência emi�do por força de en�dade ou
norma pública e eventuais credenciados, de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada.

 

7. PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS PARA A AQUISIÇÃO

 Em cumprimento à Seção VII do Capítulo IV do Decreto Distrital nº 44.330/2023, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o
preço total es�mado para o consumo anual a ser u�lizado para a contratação é de R$ 4.878,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais)
de acordo com a pesquisa de preços, detalhada na Planilha Financeira (144827709), da qual se extraiu a Planilha abaixo:

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE
PREÇO

ESTIMADO
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

--- 1 GLICOSE 75% - FRASCO-AMPOLA 10 ML
- INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-
AMPOLA 10 ML 360 R$ 4,13 R$ 1.486,80

1

2 POLIDOCANOL 0.5% - FRASCO-AMPOLA
10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-
AMPOLA 10 ML 30 R$ 13,12 R$ 393,60

3 POLIDOCANOL 1% - FRASCO-AMPOLA
10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-
AMPOLA 10 ML 30 R$ 17,32 R$ 519,60

4 POLIDOCANOL 3% - FRASCO-AMPOLA
10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-
AMPOLA 10 ML 100 R$ 24,78 R$ 2.478,00

SOMATÓRIO DO GRUPO 1 R$ 3.391,20
VALOR TOTAL  (Somatório do item 1 + Grupo 1) R$ 4.878,00

 

8. FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, CORREÇÃO DE VÍCIOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

A entrega do objeto deverá ser processada de forma CONTÍNUA no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data
da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho para a primeira entrega, quando não houver a formalização do instrumento
de contrato. Para as demais entregas, mediante Ordem de Serviço.

Para a primeira entrega:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE
--- 1 GLICOSE 75% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 180

1
2 POLIDOCANOL 0.5% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 15
3 POLIDOCANOL 1% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 15
4 POLIDOCANOL 3% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 50

 

Da segunda entrega em diante, mediante Ordem de Serviço, será de no mínimo:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE
--- 1 GLICOSE 75% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 100

1
2 POLIDOCANOL 0.5% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 10
3 POLIDOCANOL 1% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 10
4 POLIDOCANOL 3% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 30

 

O LOCAL DE ENTREGA do objeto será na Policlínica Médica do CBMDF, endereço: Setor Policial - SAIS A.E. Nº 3, Bloco B - CEP
70.602-600, Complexo da Academia de Bombeiro Militar – Brasília - Telefone: (61) 3193-0233, no horário das 08h00min às 16h00min, de
segunda a sexta-feira (exceto feriados), necessitando de agendamento 24 horas antes pelo telefone citado.

Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE no ato da entrega para verificação da conformidade, qualidade e quan�dade do
material pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto(s) ou realizar subs�tuições do(s)
objeto(s) que não atender(em) às especificações estabelecidas neste Termo de Referência, POR OCASIÃO DA ENTREGA PROVISÓRIA, e entregá-
lo(s) com as correções ou subs�tuições necessárias será de 15 (quinze) dias corridos, a contar da no�ficação por parte do CBMDF à contratada.
(Verificar se o prazo para subs�tuição que o demandante colocou é razoável, se não for, alterar)
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O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan�dade dos produtos e consequente aceitação.

Após o recebimento defini�vo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

Se a contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração,
sujeitar-se-á às penalidades impostas na Lei nº 14.133/2021, conforme o Art. 142 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, no Edital e neste Termo
de Referência.

O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do objeto, nem
é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Todos os objetos deverão ser entregues NOVOS, sem uso, devidamente embalados e protegidos, acompanhados das respec�vas
notas fiscais, do termo de garan�a, manuais de instrução de uso e conservação, armazenamento e acondicionamento, todos em língua
portuguesa.

 

9. DA VALIDADE

A empresa contratada deverá fornecer os produtos objeto da licitação com no mínimo 75% de sua validade, contada a par�r da
data do recebimento defini�vo do objeto, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a empresa se obriga, independentemente de ser ou
não a fabricante do produto, a efetuar correções ou subs�tuições necessárias no(s) OBJETO(S) QUE APRESENTAREM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE, sem ônus para o CBMDF, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

 

10. DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 24 (vinte quatro) meses a par�r da data de sua assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes,
podendo ser prorrogado na forma do ar�go 107 da Lei 14.133/2021.

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do contrato, a quem compe�rá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,  bem como, exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para
o objeto da licitação e de tudo dará ciência à Administração, permi�da a contratação de terceiros para assis�r e subsidiar as decisões
com informações per�nentes a essa atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o
art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital nº 44.330/2023

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado.

O recebimento defini�vo  do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão executora do contrato.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo de Referência e no Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das
penalidades já previstas em lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por
terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos e demais despesas eventuais,
decorrentes do fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das
especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de garan�a.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto.

Fornecer o objeto de forma a cumprir todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do objeto.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei Distrital nº 4.770/2012, devendo
para tal apresentar declaração própria ou de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro
meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de prá�cas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º,
Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021 por meio da Diretoria de
Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à entrega do objeto
da licitação.
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No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da contratação.

 

14. DO PAGAMENTO

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante
a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor de
Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

 

15. DAS PENALIDADES

No caso de violação de quaisquer disposições es�puladas neste Termo de Referência, serão passíveis de aplicação as penalidades
aqui delineadas e as descritas em Edital. Esse procedimento seguirá os princípios do devido processo legal, assegurando garan�as ao
contraditório e à ampla defesa, em conformidade com os Art. nº 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 44.330/2023.

1 - Advertência;

2 - Multa;

3 - Impedimento de par�cipação em processos licitatórios e contratações;

4 - Declaração de inidoneidade para par�cipação em licitações ou celebração de contratos.

A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administra�va prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
nº 14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave.

A sanção de Multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021.

O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, e obedecerá os seguintes percentuais:

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, limitado a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

- o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

A aplicação de multa de mora não impedirá a sua conversão em compensatória e a promoção da ex�nção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato, e obedecerá os seguintes percentuais:

- 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

- 30% (trinta por cento) em caso de inexecução total do contrato;

- de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de obrigações
contratuais acessórias.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá ser rescindido, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade
contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado;

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pelo CBMDF ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

A sanção de Multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumula�vamente com as demais, segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da e observado o princípio da proporcionalidade.

A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

A sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido ar�go que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de
licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

A aplicação das sanções de Impedimento de licitar e contratar e de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais militares, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração come�da;

2 - as peculiaridades do caso concreto;

3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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ANA Brito do Amaral Cotrim - Ten-Cel. QOBM/Comb.

Chefe da DIMAT/SEPEC

Matr. 1924745

 

Documento assinado eletronicamente por ANA BRITO DO AMARAL COTRIM - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01924745, Bombeiro(a) Militar, em 11/10/2024, às 16:30, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153113136 código CRC= E5F5D399.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM, Bloco D, Lote E, - Bairro Asa Norte - CEP 70620-040 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.cbm.df.gov.br

00053-00121204/2024-06 Doc. SEI/GDF 153113136

 

 

ANEXO II

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

À DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF
Endereço: Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER) fone 0xx(61) 3901-
0190.

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Aviso de Dispensa
Eletrônica nº 90043/2024 -DICOA/DEALF/CBMDF, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente. 

NOME DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL OU DISTRITAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus respec�vos Anexos.

Nossa cotação para o fornecimento do objeto está especificada, conforme abaixo:

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL 

--- 1 GLICOSE 75% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10
ML 360   

1

2 POLIDOCANOL 0.5% - FRASCO-AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA 10
ML 30   

3 POLIDOCANOL 1% - FRASCO-AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA 10
ML 30   

4 POLIDOCANOL 3% - FRASCO-AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA 10
ML 100   

VALOR TOTAL R$ 4.878,00
 

Como alguns itens da presente aquisição se dará por agrupamento e devido a limitação do sistema, informo que não serão aceitas propostas que
apresentarem valores globais e unitários acima do es�mado. Desta feita, em que pese o cadastramento da proposta inicial em sistema se dê pelo valor
global (todo material), ao apresentar suas propostas detalhadas, contemplando cada item relacionado no tópico 7 do Termo de Referência Nº 440/2024 -
DIMAT, estes deverão ter valores unitários inferiores aos es�mados por item.
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Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (_________) dias corridos. [Prazo não será inferior a 60 (sessenta) dias]

Declaro que prestarei os serviços da forma especificada no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Aviso de Dispensa
Eletrônica nº 90043/2024 -DICOA/DEALF/CBMDF. 

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_________________________________________________________
Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

 

 

ANEXO III

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Contratos e Convênios
Subseção de Elaboração e Registro de Contratos

 

 
 

Proposta - CBMDF/DICOA/SECON/SUREC

* MINUTA DE DOCUMENTO   

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

(Processo Administra�vo n° 00053-00121204/2024-06)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E
.............................................................

 

O Distrito Federal, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com sede no SAM Lote D Módulo E, na cidade
de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, neste ato representado(a) pela Cel. QOBM/Comb. Marcia Amarilio da Cunha
Silva, portadora do RG n.º 08108 - CBMDF e do CPF n.º 636.185.591-00, Diretora de Contratações e Aquisições, nomeada no Bole�m Geral do
CBMDF nº 157, de 19 de agosto de 2024, portadora da Matrícula Funcional nº 1400029, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., e-mail ................. e telefone .................,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme contrato
social (LINK SEI) e Procuração (LINK SEI), tendo em vista o que consta no Processo nº 00053-00121204/2024-06 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, da da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela
Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação n. .../2024 (148694500), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. DO OBJETO

1.1. O Contrato tem por objeto o fornecimento con�nuo de medicamentos manipulados, consoante especifica o Termo de Referência
nº 440/2024 (148619974), a Jus�fica�va de Dispensa de Licitação (148694500) e a Proposta (LINK SEI), que passam a integrar o presente
Termo.

 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS REFERÊNCIA QTD. PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

1 GLICOSE 75% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10
ML 360   

2 POLIDOCANOL 0.5% - FRASCO-AMPOLA 10 ML -
INJETÁVEL MANIPULADO

FRASCO-AMPOLA 10
ML 30   

3 POLIDOCANOL 1% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10
ML 30   

4 POLIDOCANOL 3% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10
ML 100   

 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência (148619974)

1.2.2. O Ato de Dispensa de Licitação (LINK SEI)
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1.2.3. A Proposta do contratado (LINK SEI)

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  24 (vinte quatro) meses contados da assinatura do contrato, na forma do ar�go 105 da
Lei n°. 14.133/2021,  podendo ser prorrogado na forma do ar�go 107 da Lei 14.133/2021.

2.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E PAGAMENTO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A entrega do objeto processar-se-á da seguinte forma:

3.2.1. A primeira entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias corridos a contar da assinatura do contrato, nos quan�ta�vos
abaixo descritos,  facultada sua prorrogação, desde que devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o Contrato:

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE

1

1 GLICOSE 75% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 180
2 POLIDOCANOL 0.5% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 15
3 POLIDOCANOL 1% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 15
4 POLIDOCANOL 3% - FRASCO-AMPOLA 10 ML - INJETÁVEL MANIPULADO FRASCO-AMPOLA 10 ML 50

 

3.2.2. As entregas restantes deverão ser realizadas em até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de Serviço, com
os quan�ta�vos mínimos fixados no item 8 do Termo de Referência, facultada sua prorrogação, desde que devidamente jus�ficada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

3.3. A entrega se dará na Policlínica Médica do CBMDF, endereço: Setor Policial - SAIS A.E. Nº 3, Bloco B - CEP 70.602-600, Complexo
da Academia de Bombeiro Militar – Brasília - Telefone: (61) 3193-0233, no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira (exceto
feriados), necessitando de agendamento 24 horas antes pelo telefone citado.

3.4. A contagem do prazo para entrega do objeto ou execução/fornecimento do serviço contratual fluirá a par�r do primeiro dia ú�l
após a assinatura do contrato ou do recebimento da ordem de serviço, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

3.4.1. O prazo será considerado prorrogado até o primeiro dia ú�l seguinte se o vencimento ocorrer no sábado, domingo, feriado,
quando não houver expediente administra�vo na Corporação ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de
funcionamento.

3.5. A empresa contratada deverá fornecer os produtos objeto da licitação com no mínimo 75% de sua validade, contada a par�r da
data do recebimento defini�vo do objeto, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a empresa se obriga, independentemente de ser ou
não a fabricante do produto, a efetuar correções ou subs�tuições necessárias no(s) OBJETO(S) QUE APRESENTAREM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE, sem ônus para o CBMDF, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

3.6. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em
parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Fiscal do
Contrato.

3.7. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à
exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

3.7.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial, serão
devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

3.7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

3.8. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.8.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade
Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições
previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

3.8.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

3.8.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

3.8.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

3.9. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de
fevereiro de 2011), exceto:
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3.9.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

3.9.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação
própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

3.9.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

3.10. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA pro rata tempore.

3.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan�dade, a parcela incontroversa deverá
ser liberada no prazo previsto para pagamento.

3.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o
caso).

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. DO PREÇO

5.1. O valor valor total do Contrato é de R$ .......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan�ta�vos
efe�vamente fornecidos.

 

6. DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em
__/__/__ (DD/MM/AAAA).

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

7.10. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a
prorrogação mo�vada, por igual período;
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7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias;

7.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.5. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

8.8.1. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

8.8.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va do Distrito Federal;

8.8.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

8.8.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.8.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencham as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que
fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere;
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8.22. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse cole�vo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.1.6. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, mediante processo administra�vo
com observância do devido processo legal administra�vo, das garan�as do contraditório e da ampla defesa, e da Lei Federal nº 14.133/2021:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Compete ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, nos termos do art. 121 da Portaria nº 21/2011, aplicar as
penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso II do §6º do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021.

10.4.1. Compete ao Chefe do Departamento de Administração Logís�ca e Financeira do CBMDF analisar e julgar os recursos interpostos
contra as penalidades aplicadas pelo Diretor de Contratações e Aquisições.

10.5. Compete ao Comandante Geral do CBMDF aplicar a penalidade de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, que será
precedida de análise jurídica.

10.5.1. Caberá apenas Pedido de Reconsideração da decisão proferida pelo Comandante Geral do CBMDF nos casos de aplicação da
sanção de Declaração de Inidoneidade, prevista no item 10.1.4 deste instrumento.

10.6. A aplicação das sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais militares, que avaliará os
fatos e as circunstâncias e in�mará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de quinze dias úteis, contado da data da in�mação.

10.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper�nentes, desnecessárias, protelatórias
ou intempes�vas.

10.7. Na aplicação das sanções de Advertência e Multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da in�mação.

10.8. Da aplicação das sanções de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar caberá Recurso Administra�vo no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação.

10.9. Todas as comunicações, inclusive a in�mação para apresentação de Defesa Prévia e Recurso Administra�vo serão realizadas por
meio eletrônico através do endereço de e-mail cadastrado na proposta, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

10.9.1. Considerar-se-á realizada a in�mação no dia em que o in�mando efe�var a consulta eletrônica ao teor da in�mação e confirmar
o recebimento, cer�ficando-se nos autos a sua realização.

10.9.2. Na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não ú�l, a in�mação será considerada como realizada no
primeiro dia ú�l seguinte.

10.9.3. A consulta referida nos itens anteriores deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da in�mação,
sob pena de considerar-se a in�mação automa�camente realizada no primeiro dia ú�l seguinte à data do término desse prazo.
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10.9.4. No prazo des�nado ao exercício do direito de defesa, a empresa contratada ou licitante poderá solicitar vista dos autos
referentes ao Procedimento Apuratório e o Processo Principal da contratação, ocasião em que será realizada a disponibilização de acesso
externo via e-mail cadastrado na proposta ou endereço eletrônico informado no momento do pedido.

10.9.5. A empresa contratada poderá apresentar a Defesa Prévia ou interpor o Recurso Administra�vo através do endereço eletrônico
dicoa.sutec@cbm.df.gov.br, ou presencialmente na secretaria da Diretoria de Contratações e Aquisições, situada no SAM Lote D, Módulo E –
Quartel do Comando Geral, Brasília – DF.

10.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

10.11. A aplicação das sanções previstas neste contrato ou instrumento congênere serão formalizadas mediante Apos�lamento no
processo principal da contratação, bem como publicadas em DODF e inscritas no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, se for o caso.

10.12. Os prazos referentes às penalidades aplicadas aos contratados, sobretudo quando às sanções de Impedimento de Licitar e
Contratar e de Declaração de Inidoneidade, para todos os efeitos, são contados a par�r da data de inscrição no SICAF, sendo a publicação em
Diário Oficial do Distrito Federal mero ato de publicidade da sanção.

10.13. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administra�va de inexecução parcial do contrato, prevista no
inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave.

10.13.1. A sanção de Advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a pena de multa, vedada sua cumulação com as
demais sanções.

10.14. A sanção de Multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021.

10.15. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora e obedecerá os seguintes percentuais:

10.15.1. 0,5% (cinco décimos por cento) calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, quando houver um
dia de atraso.

10.15.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, limitado a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando houver mais de um dia de atraso.

10.16. A aplicação de multa de mora não impedirá a sua conversão em compensatória e a promoção da ex�nção unilateral do contrato,
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato, e obedecerá os seguintes percentuais:

10.16.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

10.16.2. 30% (trinta por cento) em caso de inexecução total do contrato;

10.16.3. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de obrigações
contratuais acessórias.

10.17. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será aplicada a penalidade de
multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a
parcela não entregue, limitado o percentual máximo das multas a 30% sobre o valor total do contrato.

10.18. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

10.18.1. o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

10.18.2. quando a soma dos valores atribuídos à contratada for considerada irrisória, o que será verificado após a realização dos cálculos
per�nentes;

10.18.2.1. Será considerado irrisório valor igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais).

10.19. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá ser rescindido, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade
contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma prevista neste Contrato.

10.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pelo CBMDF à
empresa contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada, quando houver, ou será emi�do Documento
de Arrecadação do Distrito Federal – DAR, com prazo de 30 dias corridos para o efe�vo pagamento.

10.20.1. Em caso de não pagamento da multa aplicada, a sanção será agravada de forma automá�ca, aplicando-se, de forma cumula�va,
a sanção de Impedimento de Licitar e Contratar no patamar máximo de 3 (três) anos, bem como encaminhado os autos à Procuradoria Geral do
Distrito Federal para fins de análise quanto à viabilidade de ajuizamento de ação judicial para cobrança do débito.

10.20.2. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar aplicada em decorrência de agravamento pelo não pagamento de multa
anteriormente aplicada poderá ser revogada mediante a comprovação de pagamento da multa via DAR, encaminhado o comprovante à
Corporação.

10.21. A sanção de multa poderá ser aplicada isolada ou cumula�vamente com as demais, segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da e observado o princípio da proporcionalidade.

10.22. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.22.1. A aplicação da sanção de Impedimento de Licitar e Contratar deverá seguir os trâmites descritos no item 10.6.

10.23. A penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar não poderá ser aplicada cumula�vamente com a Declaração de
Inidoneidade.

10.24. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido ar�go que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de
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licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.24.1. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União deverá seguir os trâmites descritos no item 11.6.

10.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.26. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não
inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para
alteração subje�va.

11.3. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.5. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Gestão/Unidade:

12.1.2. Fonte de Recursos:

12.1.3. Programa de Trabalho:

12.1.4. Elemento de Despesa:

12.1.5. Plano Interno:

12.1.6. Nota de Empenho:

12.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de
termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021, como nas seguintes situações:
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13.4.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

13.4.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

13.4.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

13.4.4. Empenho de dotações orçamentárias.

 

14. DO FISCAL DE CONTRATO

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contrato, representante(s) do CBMDF
especialmente designado(s) conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respec�vos subs�tutos.

14.2. O(s) fiscal(is) de contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

14.3. O(s) fiscal(is) de contrato informará(ão) à Diretoria de Contratações e Aquisições, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

 

15. DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo Distrito Federal:

 

Marcia Amarilio da Cunha Silva - Cel. QOBM/Comb.
Diretora de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

 

____________________
Representante legal
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